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PORTARIAS
PORTARIA Nº 305 DE 07 DE MAIO DE 2025.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Exonerar o Sr. VALNEI DE CARVALHO SIQUEIRA, do cargo comissionado de As-
sessor de Assuntos Especiais, símbolo AAE, da Procuradoria Geral do Município de 
Guapimirim-RJ, em conformidade com a Lei nº 1502 de 28 de abril de 2023. 
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efeitos a 
partir de 01 de maio de 2025.

Guapimirim, 07 de maio de 2025.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

PORTARIA Nº 306 DE 07 DE MAIO DE 2025.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Nomear a Sr.ª ALEXANDRA SANTANA DE OLIVEIRA, para o cargo comissionado 
de Assessor de Gabinete, símbolo CCE, da Secretaria Municipal de Educação, do 
Município de Guapimirim-RJ em conformidade com a Lei nº 1.723 de 15 de janeiro 
de 2025. 
O nomeado deverá no ato da posse cumprir com disposto no art. 83 da Lei Orgâ-
nica Municipal.
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efeitos a 
partir de 01 de maio de 2025.

Guapimirim, 07 de maio de 2025.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

DECRETOS
DECRETO Nº 2928 DE 07 DE MAIO DE 2025.
 

A PREFEITA DO MUNICIPIO DE GUAPIMIRIM, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais. 
Considerando o que dispõe a Lei Federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1717/2024;
Considerando a Apuração da Suficiência Financeira nas Fontes de Recursos e o re-
gistro do saldo financeiro transportado para o exercício de 2025, evidenciados no 
saldo de banco em 31/12/2024;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento das obrigações.

DECRETA:
Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um Crédito Suplementar, para o 
exercício de 2025, resultante de Superávit, verificado em 31/12/2024, nas fontes de 
recursos, conforme quadros demonstrados em anexo, destinado a correr às des-
pesas classificadas nas atividades e nos elementos a seguir discriminados:

Órgão Programa de Tra-balho Elemento de 
Despesa

Reduzido FONTE  Valor 

02.34 04.128.0010.2.143 33.90.14 666 1.500.99 26.124,74

02.32 17.512.0027.2.110 33.90.39 562 1.704.99 670.733,07

02.32 18.541.0021.2.251 33.90.39 757 2.704.99 136.458,39

TOTAL 833.316,20

Art. 2° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Guapimirim, 07 de maio de 2025.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
PREFEITA

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR 
SUFICIÊNCIA FINANCEIRA E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

CIDADE DE
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DECRETO Nº 2929 DE 07 DE MAIO DE 2025 .

A PREFEITA DO MUNICIPIO DE GUAPIMIRIM, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais.

CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 13.465, de 11 de julho de 2017, no Título II, 
Capítulo I, art. 9º, institui no território nacional normas e procedimentos aplicá-
veis à Regularização Fundiária Urbana (Reurb), a qual abrange medidas jurídicas, 
urbanísticas, ambientais e sociais destinadas à incorporação dos núcleos urbanos 
informais consolidados ao ordenamento territorial urbano e à titulação de seus 
ocupantes;

CONSIDERANDO que a Reurb compreende duas modalidades: (i) Reurb de Inte-
resse Social (Reurb-S) - aplicável aos núcleos urbanos informais ocupados predomi-
nantemente por população de baixa renda, assim declarados em ato do Poder Exe-
cutivo municipal; (ii) Reurb de Interesse Específico (Reurb-E) – aplicável aos núcleos 
urbanos informais ocupados por população não qualificada na Reurb-S;

CONSIDERANDO que a Reurb deverá obedecer a diversas fases, dentre elas, com-
petindo ao Município classificar e fixar uma das modalidades da Reurb, para o des-
dobramento das demais ações de regularização fundiária;

CONSIDERANDO o contido nos autos dos procedimentos administrativos nºs 
4994/2024 e SEI-330020/001240/2022 (originário do Instituto de Terras e Carto-
grafia do Estado do Rio de Janeiro - ITERJ) que versam sobre o processo de regulari-
zação fundiária de interesse social da área ocupada pela comunidade denominada 
PRAÇA 3, nos quais constam que a área em comento é ocupada predominante-
mente por famílias de baixa renda;

CONSIDERANDO as competências e atribuições do Município de Guapimirim, para 
promover as ações inerentes ao processo de regularização fundiária e urbanística 
das áreas ocupadas por população hipossuficientes, assim como o controle do uso 
e ocupação do solo dessas comunidades e, 

CONSIDERANDO que a área ocupada há décadas por famílias hipossuficientes en-
tão destinada a Praça, classificada como bem de uso comum, fora desafetada pela 
(Lei 1701/24), passando a submissão de bem dominial do Município de Guapimi-
rim, para fins de regularização fundiária de interesse social,

DECRETA:
Art. 1º - Fica classificada como Reurb de Interesse Social (Reurb-S), conforme dis-
põem os Art. 13, inciso I e Art. 30, inciso I, § 2º, da Lei Federal nº 13.465/2017, o 
núcleo urbano informal consolidado, ocupado pela comunidade denominada PRA-
ÇA 3, localizada no bairro Vale do Jequitibá, com acesso pela Rua Prefeito Sérgio 
Mauro Lima Fares, em área de próprio municipal, designado como: Praça 03, ma-
triculado sob n° 9489, em nome do Município de Guapimirim, registrada junto ao 
Cartório do Ofício Único de Guapimirim/RJ, composta por cerca de 28 (vinte e oito) 
famílias, com seus limites constantes do anexo único deste Decreto.

Art. 2º - O processo de regularização fundiária de interesse social, modalidade 
Reurb-S, pela via da Legitimação Fundiária, será desenvolvido pelo Município de 
Guapimirim, e deverá obedecer, no que couber, os requisitos constantes do Art. 35 
e incisos e Art. 36, incisos e parágrafos, da Lei Federal nº 13.465/2017.

Parágrafo Único – Para fins do processo de regularização fundiária, serão utilizados 
os levantamentos físico e socioeconômico desenvolvidos pelo Instituto de Terras e 
Cartografia do Estado do Rio de Janeiro – ITERJ, colacionados nos autos do proces-
so eletrônico SEI-330020/001240/2022, que, se necessário, deverão ser atualiza-
dos e/ou rerratificados.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Guapimirim, 07 de maio de 2025.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

Ementa: Classifica, para fins de regularização fundiária de interes-
se social, como modalidade Reurb-S, o núcleo urbano informal 
consolidado denominado comunidade PRAÇA 3, localizada no 
bairro Vale do Jequitibá, Município de Guapimirim, e dá outras 
providências.

CIDADE DE

Noo povo mais feliz!

CIDADE DE

Noo povo mais feliz!
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DECRETO Nº 2930 DE 07 DE MAIO DE 2025 .

A PREFEITA DO MUNICIPIO DE GUAPIMIRIM, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais.

CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 13.465, de 11 de julho de 2017, no Título II, 
Capítulo I, art. 9º, institui no território nacional normas e procedimentos aplicá-
veis à Regularização Fundiária Urbana (Reurb), a qual abrange medidas jurídicas, 
urbanísticas, ambientais e sociais destinadas à incorporação dos núcleos urbanos 
informais consolidados ao ordenamento territorial urbano e à titulação de seus 
ocupantes;

CONSIDERANDO que a Reurb compreende duas modalidades: (i) Reurb de Inte-
resse Social (Reurb-S) - aplicável aos núcleos urbanos informais ocupados predomi-
nantemente por população de baixa renda, assim declarados em ato do Poder Exe-
cutivo municipal; (ii) Reurb de Interesse Específico (Reurb-E) – aplicável aos núcleos 
urbanos informais ocupados por população não qualificada na Reurb-S;

CONSIDERANDO que a Reurb deverá obedecer diversas fases, dentre elas, compe-
tindo ao Município classificar e fixar uma das modalidades da Reurb, para o desdo-
bramento das demais ações de regularização fundiária;

CONSIDERANDO o contido nos autos dos procedimentos administrativos nºs 
2427/2024 e SEI-330020/001238/2022 (originário do Instituto de Terras e Carto-
grafia do Estado do Rio de Janeiro - ITERJ) que versam sobre o processo de regulari-
zação fundiária de interesse social da área ocupada pela comunidade denominada 
CONJUNTO HABITACIONAL THERANNI, nos quais constam que a área em comen-
to é ocupada predominantemente por famílias de baixa renda;

CONSIDERANDO as competências e atribuições do Município de Guapimirim/RJ, 
para promover as ações inerentes ao processo de regularização fundiária e urba-
nística das áreas ocupadas por população hipossuficientes, assim como o controle 
do uso e ocupação do solo dessas comunidades. 

DECRETA:
Art. 1º - Fica classificada como Reurb de Interesse Social (Reurb-S), conforme dis-
põem os Art. 13, inciso I e Art. 30, inciso I, § 2º, da Lei Federal nº 13.465/2017, o 
núcleo urbano informal consolidado, ocupado pela comunidade denominada 
CONJUNTO HABITACIONAL THERANNI, localizada no bairro Vale do Jequitibá, mu-
nicípio de Guapimirim, RJ, situada na Rua Aníbal Zaeter Kifouri, n° 900, em área de 
situação proprietária pública, de titularidade do MUNICÍPIO DE GUAPIMIRIM-RJ 
sobre o imóvel designado como LOTE 1-A (remembrado) - Matrícula nº 36.048 (Av. 
03), registrado junto ao Cartório do 2º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de 
Magé/RJ, composta por cerca de 54 (cinquenta e quatro) famílias, com seus limites 
constantes do anexo único deste Decreto.

Art. 2º - O processo de regularização fundiária de interesse social, modalidade 
Reurb-S, pela via da Legitimação Fundiária, será desenvolvido pelo Município de 
Guapimirim/RJ, e deverá obedecer, no que couber, os requisitos constantes do Art. 
35 e incisos e Art. 36, incisos e parágrafos, da Lei Federal nº 13.465/2017.

Parágrafo Único – Para fins do processo de regularização fundiária, serão utilizados 
os levantamentos físico e socioeconômico desenvolvidos pelo Instituto de Terras e 
Cartografia do Estado do Rio de Janeiro – ITERJ, colacionados nos autos do proces-
so eletrônico SEI-330020/001238/2022, que, se necessário, deverão ser atualiza-
dos e/ou rerratificados.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Guapimirim, 07 de maio de 2025.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

Ementa: Classifica, para fins de regularização fundiária de inte-
resse social, como modalidade Reurb-S, o núcleo urbano infor-
mal consolidado, denominado comunidade CONJUNTO HABI-
TACIONAL THERANNI, localizada no Bairro Vale do Jequitibá, 
município de Guapimirim-RJ, e dá outras providências.

CIDADE DE

Noo povo mais feliz!

CIDADE DE

Noo povo mais feliz!
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N

CONJUNTO HABITACIONAL THERRANI

VALE DO JEQUITIBÁ,
GUAPIMIRIM - RJ

PLANTA DE LEGITIMAÇÃO

RUA ANÍBAL ZAETER KIFOURI, Nº 900

GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E OBRAS PÚBLICAS - SEIOP

INSTITUTO DE TERRAS E CARTOGRAFIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ENDEREÇO: BAIRRO:

DESIGNAÇÃO:

COMUNIDADE:

1/1250ESCALA:

6 BIO Nº 1623 - GUAPIMIRIM 07 de Maio de 2025CIDADE DE



EXTRATOS  

 

EXTRATO DO TERMO DE APOSTILAMENTO 

PROCESSO N° 10308/2022 

INSTRUMENTO: 

PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE 

CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS J W INDUSTRIA E COMERCIO DE 

CORTINAS E PERSIANAS LTDA..

OBJETO:

SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E OBRAS 

DE CONSERVAÇÃO 

DOTAÇÃO:  

REDUZIDO DOTAÇÃO FONTE 

–

DATA DA ASSINATURA:

FUNDAMENTO:

 

 

 

 

CIDADE DE

Noo povo mais feliz!

*PUBLICADO POR OMISSÃO EM 28 DE MARÇO DE 2025
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*PUBLICADO POR OMISSÃO EM 28 DE MARÇO DE 2025

ATA
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ERRATAS

 

CONVOCAÇÃO PARA

DO CONSELHO MUNICIPAL DO AMBIENTE E SANEAMEN

 

Ficam convocados todos os membros do Conselho Municipal d

estendemos convite para membros da 

(Gestão 2024/2026), a ser realizada no dia 

às 10h00min em primeira chamada e às 10h30min em segunda chamada

Guarda Civil Municipal de Guapimirim, 
deliberarem sobre os seguintes assuntos de Pauta:

1) Leitura e Aprovação da ATA anterior;

2) Informe da Presidencia do CMASB

3) Informes (feedback) sobre a 

Sanemaento Básico de Guapimirim e;

4) Assuntos Gerais. 

Observação importante: A referida convocação vem informar novo local da realização de reunião do 

CMASB, após, publicação na BIO nº1622 de 06

 

ERRATA 
CONVOCAÇÃO PARA 25ª REUNIÃO ORDINÁRIA

UNICIPAL DO AMBIENTE E SANEAMENTO BÁSICO 

BIÊNIO 2024-2026 

os membros do Conselho Municipal do Ambiente e Saneamento Básico 

estendemos convite para membros da Sociedade Civil que queiram participar da 

, a ser realizada no dia 08/05/2025, quinta-feira, na modalidade 

primeira chamada e às 10h30min em segunda chamada, nas dependências da 
de Guapimirim, sito a Estrada do Bananal, 1919

deliberarem sobre os seguintes assuntos de Pauta: 

Leitura e Aprovação da ATA anterior; 

Informe da Presidencia do CMASB; 

) sobre a audiência pública de Revisão do P

Sanemaento Básico de Guapimirim e; 

 

 

 

Mayara Barroso de Faria 
Vice-Presidente 

Gestão 2024-2026 
 

 
Observação importante: A referida convocação vem informar novo local da realização de reunião do 

na BIO nº1622 de 06/05/2025 em sua folha nº 3. 

 

ORDINÁRIA 

TO BÁSICO  

o Ambiente e Saneamento Básico e 

participar da  reunião ORDINÁRIA 
na modalidade presencial, com início 

nas dependências da 
rada do Bananal, 1919, para 

pública de Revisão do Plano Municipal de 

Observação importante: A referida convocação vem informar novo local da realização de reunião do 

ERRATA: DECRETO Nº 2907 de 15 de abril de 2025, publicado no diário eletrônico 
nº 1613, página 8, no dia de 15 de abril de 2025. 
 
Onde se lia:  
Art. 1° - ...: 
SUPLEMENTAÇÃO: 

TOTAL 252.322,07 
Leia se: 
Art. 1° - ...: 

TOTAL 73.800,00 
 
 

Guapimirim, 07 de maio de 2025. 
 

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ 
PREFEITA 

 

 
 
 
 
ERRATA: DECRETO Nº 2917 de 25 de abril de 2025, publicado no diário eletrônico 
nº 1617, página 2, no dia de 25 de abril de 2025. 
Onde se lia:  
Art. 1° - ...: 
SUPLEMENTAÇÃO: 

TOTAL 211.000,00 
Leia se: 
Art. 1° - ...: 

TOTAL 321.000,00 
 

Onde se lia:  
Art. 2° - ...: 

TOTAL 211.000,00 
Leia se: 
Art. 2° - ...: 

TOTAL 321.000,00 
 

Guapimirim, 07 de maio de 2025. 
 

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ 
PREFEITA 

 

Órgão Programa de 
Trabalho 

Elemento de 
Despesa Reduzido FONTE Valor 

02.21 08.244.0012.2.078 33.90.32 442 2.501.00 553.169,15 
02.10 08.244.0012.2.171 33.90.30 314 2.660.98 772,47 

TOTAL 1.817.339,89 

Órgão Programa de 
Trabalho 

Elemento de 
Despesa Reduzido FONTE Valor 

02.21 08.244.0012.2.078 33.90.32 442 2.501.99 553.169,15 
02.10 08.122.0010.2.003 33.90.30 314 2.660.98 772,47 

TOTAL 2.182.135,64 
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Órgão Programa de 
Trabalho 

Elemento de 
Despesa DESPESA FONTE Valor 

02.11 08.243.0032.2.035 33.90.39 350 2.501.00 148.640,26 

Órgão Programa de 
Trabalho 

Elemento de 
Despesa DESPESA FONTE Valor 

02.11 08.243.0032.2.035 33.90.39 350 2.501.99 148.640,26 

 
 
 
 
ERRATA: DECRETO Nº 2975 de 22 de abril de 2025, publicado no diário eletrônico 
nº 1615, página 02, no dia de 22 de abril de 2025. 
 
Onde se lia:  
Art. 1° - ...: 
SUPLEMENTAÇÃO:  
 

Órgão Programa de 
Trabalho 

Elemento 
de 

Despesa 
Reduzido FONTE  Valor  

02.37 13.382.0036.2.156 33.90.39 722 2.706.00             500.000,00  
02.37 13.382.0036.2.156 33.90.39 722 2.706.00             120.000,00  

 
Leia se: 
Art. 1° - ...: 
SUPLEMENTAÇÃO:  
 

Órgão Programa de 
Trabalho 

Elemento 
de 

Despesa 
Reduzido FONTE  Valor  

02.37 13.392.0036.2.156 33.90.39 722 2.706.00             500.000,00  
02.37 13.392.0036.2.156 33.90.39 722 2.706.00             120.000,00  

 
 

Guapimirim, 07 de maio de 2025. 
 

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ 
PREFEITA 
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Noo povo mais feliz!

AVISOS
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIMIRIM

AVISO DE LICITAÇÃO
Proc. Adm. nº  5103/2024

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 18/2025
INÍCIO REC. DE PROPOSTAS: 07/05/2025 - 00h00min.
INÍCIO DA DISPUTA: 22/05/2025 – 14h00min
PORTAL: http://comprasguapimirim.com.br/
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de organização,
buffet no café da manhã, almoço e coquetel, comidas típicas, kit lanche coquetel infantil e
comida natalina, em atendimento às necessidades da Secretaria Municipal de Assistência
Social e Direitos Humanos. O Edital completo para apreciação e retirada encontra-se
disponível no Portal da Transparência no site www.guapimirim.rj.gov.br, no Portal de
compras http://comprasguapimirim.com.br/, ou na sede Prefeitura Municipal de
Guapimirim - localizada à Av. Dedo de Deus, 1161 - Cantagalo Guapimirim/RJ, mediante o
fornecimento de 1 resma de papel A4 e carimbo do CNPJ da empresa, das 09hs às 16hs,
bem como no Portal Nacional de Contratações Públicas.

Guapimirim/RJ, 05 de maio de 2025.
Philipe Gomes Pereira

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIMIRIM
AVISO DE LICITAÇÃO

Proc. Adm. nº  7287/2024
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 19/2025

INÍCIO REC. DE PROPOSTAS: 07/05/2025 - 00h00min.
INÍCIO DA DISPUTA: 22/05/2025 – 10h00min
PORTAL: http://comprasguapimirim.com.br/
OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviços técnicos de tecnologia da
informação e comunicações (TIC) para a locação de equipamentos de informática e
conectividade, em atendimento às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde. O Edital
completo para apreciação e retirada encontra-se disponível no Portal da Transparência no
site www.guapimirim.rj.gov.br, no Portal de compras http://comprasguapimirim.com.br/,
ou na sede Prefeitura Municipal de Guapimirim - localizada à Av. Dedo de Deus, 1161 -
Cantagalo Guapimirim/RJ, mediante o fornecimento de 1 resma de papel A4 e carimbo do
CNPJ da empresa, das 09hs às 16hs, bem como no Portal Nacional de Contratações
Públicas.

Guapimirim/RJ, 05 de maio de 2025.
Philipe Gomes Pereira

Pregoeiro

CIDADE DE

Noo povo mais feliz!
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCEDIMENTO N° 3090/2022 

INSTRUMENTO: ARP N° 217/2022 

PARTES: Município de Guapimirim, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL E DIREITOS HUMANOS, e a empresa HOSANA ENGENHARIA DE MÁQUINAS E 

APARELHOS EIRELI. 

 OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO 

DATA DA ASSINATURA: 02/09/2022 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 

GESTOR DA ATA: TELMA COUTO ALVES 

FUNDAMENTO: Leis 8.666/1993, 10.520/2002 e Decretos 1.301/2018 e 1.949/2021. 

VALOR TOTAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: R$ 103.900,00 (cento e três mil e novecentos 
reais). 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UND QTD VLR UNIT VLR. TOTAL 

1 12924 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DE 64 (SESSENTA E 
QUATRO) APARELHOS DE AR 
CONDICIONADO, INCLUINDO OS 
MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 
NECESSÁRIOS PARA A EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS. 

MÊS 12 R$ 8.658,33 R$ 103.900,00 
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